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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA


PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021, VISANDO A EXECUÇÃO DE PROJETO PARA SUBSIDIO A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

           Tendo em vista os artigos 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, combinado com a Lei Municipal nº 2.621 de 24 de agosto de 2021, é inexigível de licitação quando houver inviabilidade de competição entre o Município e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Terra de Areia 
                       O termo de parceria a ser firmado com a Organização da Sociedade Civil APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Terra de Areia com a administração pública justifica-se em função de que o objeto pactuado inviabiliza a competição entre as organizações da sociedade civil, ou seja, é de natureza singular, em razão de que no Município de Terra de Areia as metas somente podem ser atingidas por esta entidade parceira, sendo a única a ofertar os serviços de fomento a Educação Especial, visto que são de grande relevância os serviços ofertados.       
                      Pelo exposto, face a inegável relevância social e considerando ser a única no Município de Terra de Areia, fica nos termos dos artigos 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, combinado com a Lei Municipal nº 2.621/2021, inexigível o Chamamento Público por inviabilidade de competição em razão da natureza singular do objeto da parceria.
Terra de Areia, 17 de Setembro de 2021.

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA
Prefeito Municipal
